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O Superior Tribunal de Justiça vai suspender os prazos processuais no período entre esta terça-feira (20/12) e 31 de
janeiro, conforme a Portaria STJ/GP 584, de 7 de dezembro.

Carlos Felippe/STJ

STJPrazos processuais ficam suspensos de 20 de dezembro a 31 de janeiro no STJ

A medida decorre do recesso forense e das férias dos magistrados, conforme preceituam o artigo 66, parágrafo 1º, da Lei
Complementar 35/1979 e os artigos 81 e 106 do Regimento Interno do STJ.

A determinação excetua os prazos processuais em matéria penal, em razão da regra contida no artigo 798-A do Código de
Processo Penal.

Horário das unidades
Entre esta terça e 6 de janeiro, a Secretaria Judiciária e a Secretaria de Processamento de Feitos funcionarão das 13h às
18h, para cumprimento de medidas urgentes, nos termos do artigo 83, parágrafo 1º, do Regimento Interno.

A portaria determina também que serão aplicadas as regras do plantão judiciário, dispostas na Instrução Normativa STJ
6/2012, nos sábados e nos domingos compreendidos no período do recesso.

Entre 9 e 31 de janeiro, o expediente na Secretaria do Tribunal será das 13h às 18h. Após as férias, o ano judiciário
começará no dia 1º de fevereiro, com sessão da Corte Especial.
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O STJ publicou na última quinta-feira (15/12) a Portaria STJ/GP 594, que suspende suas atividades judicantes nos dias 29
e 30 de dezembro, devido à necessidade de manutenção preventiva na infraestrutura de rede do tribunal e à consequente
indisponibilidade de todos os serviços informatizados.

Excepcionalmente, nesses dois dias o peticionamento se restringirá às hipóteses previstas para o plantão da corte
(Instrução Normativa STJ 6/2012) e deverá ser feito apenas pelo e-mail protocolo.emergencial@stj.jus.br.

Somente serão despachadas pela Presidência do STJ as matérias que se enquadrem nas hipóteses de urgência
taxativamente previstas no artigo 4º da IN STJ 6/2012. Durante o período, o tribunal não terá atendimento presencial e
funcionará apenas em regime de plantão remoto, das 9h às 13h. O plantão judiciário ficará disponível no telefone (61)
3319-7000. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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